
Re[2]: Fw[2]: [Spam] REF. PROCESSO Nº SEI-2025-17000213 PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.042/2025
De:  pregao03@angra.rj.gov.br 07/31/25 09:45
Para:  lvtintas.licitacao@outlook.com
Marcadores:

Bom dia.
Segue resposta do pedido de esclarecimento.
Att,

Liliane Sousa
Pregoeira

De: Assessoria Administrativa (supj.aadm@angra.rj.gov.br)
Data: 07/30/25 11:54
Para: pregao03@angra.rj.gov.br
Assunto: Re: Fw[2]: [Spam] REF. PROCESSO Nº SEI-2025-17000213 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 90.042/2025

Prezados, bom dia.

A especificação está clara que os referidos itens se referem a TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA. Uma ressalva: Tinta

de Demarcação Viária é indicado para pintura e sinalização de estradas, ruas, estacionamentos, calçadas e

quadras poliesportivas, por este motivo a especificação para uso em quadras poliesportivas e que seja de uso
externo, resistindo a Intempéries. Ainda, incluímos a equivalência ou a similaridade para melhor identificação do
produto.

A NBR 13.2145é uma norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) relacionada a tintas para pintura
de paredes e superfícies internas e externas. Especificamente, ela se refere a tintas acrílicas, que são amplamente
utilizadas em diversos tipos de superfícies.

A norma estabelece requisitos de desempenho para essas tintas, garantindo que elas apresentem características
como boa cobertura, resistência à lavagem, durabilidade e aderência. Isso inclui critérios para a avaliação da cor,
brilho, viscosidade, tempo de secagem e outras propriedades importantes para a qualidade da pintura.

É importante ressaltar que a NBR 13.2145 não é uma norma de produto específica, mas sim um conjunto de
diretrizes que devem ser seguidas pelos fabricantes de tintas acrílicas para garantir a qualidade e o desempenho
do produto final.

Att,

De: pregao03@angra.rj.gov.br
Data: 07/30/25 09:22
Para: Assessoria Administrativa (supj.aadm@angra.rj.gov.br)
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Assunto: Fw[2]: [Spam] REF. PROCESSO Nº SEI-2025-17000213 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 90.042/2025

Bom dia Leandro.
Segue questionamento do pregão 90.042/2025 cujo objeto é insumos e tintas.
Att,,

Liliane Sousa

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 07/30/25 09:15
Para: pregao03@angra.rj.gov.br
Assunto: Fw: [Spam] REF. PROCESSO Nº SEI-2025-17000213 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 90.042/2025

Segue.

​Att,

​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: LV Tintas (lvtintas.licitacao@outlook.com)
Data: 07/29/25 08:40
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: [Spam] REF. PROCESSO Nº SEI-2025-17000213 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
90.042/2025

Bom dia!
por gentileza, poderiam nos esclarecer se os itens abaixo se referem a tinta para demarcação viária ?
visto que o descritivo não deixa claro, pois solicita "TINTA PISO DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
18L PARA USO QUADRA POLIESPORTIVA EXTERNA" e solicita NBR 13.2145 a qual não encontramos
informações. 
por gentileza especificar qual tinta é a solicitada pelo órgão.

desde já obrigado.
att. Sthefany 

mailto:pregao@angra.rj.gov.br
mailto:pregao03@angra.rj.gov.br
mailto:pregao@angra.rj.gov.br
mailto:lvtintas.licitacao@outlook.com
mailto:pregao@angra.rj.gov.br



